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PORTARIA Nº 002/2022 de 04 de Fevereiro de 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal do Brasil, pela Lei Orgânica do Município e a Lei 034/2011 em seu artigo 

52, que dispõem sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal. 

CONSIDERANDO - Fica criado o abono pecúnia para os Servidores do Magistério Público Municipal 

que optar pelo recebimento de valores correspondentes aos seus vencimentos e vantagens quando da 

substituição da afluição da licença prêmio nos termos estabelecidos no Plano de Cargo, Carreira e 

Remuneração do Magistério; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder conversão de Licença Prêmio em Pecúnia, os períodos ainda não gozados 

dos seguintes servidores: 

  NOME MATRÍCUL

A 

CARGO SECRETARIA PERÍODO 

CONVERTIDO 

EM PECÚNIA 

Alexandra Santos Oliveira de 

Jesus 

171 Agente 

Administrativo 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 a 

28/02/2022 

Ana Paula Silva de Pariz 188 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 a 

28/02/2022 

Anaclecia Nascimento dos 

Santos 

195 Professor – Nível I  Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 a 

28/02/2022 

Barbara Cristina de Jesus 

Nunes 

181 Professor –Nível 

Especial  

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 a 

28/02/2022 

Barbara Gildete dos Santos 

Carvalho 

180 Professor – Nível I Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 a 

28/02/2022 
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Celia Batista de Souza 173 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Cristiane Alves dos Santos 153 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Cristina de Andrade Santos 157 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Danubia da Costa Santana 1398 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Deise Regina Costa dos 

Santos 

226 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Deniceia Maria Macedo 

Souza Assis 

223 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Ednolia Pires Freire Oliveira 247 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Edvania da Silva Souza 434 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Edvania dos Santos Araujo 238 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Fatima Maria Pariz de Souza 

Moraes 

251 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 
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Faustina Gonzaga dos Santos 

Viana 

249 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Genilda Mauricia Matos 

Nascimento 

261 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Genildo Coutinho dos Santos 1423 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Gislaine Matias de Araujo 243 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Ieda Pereira de Mendonça 

Rodrigues 

227 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Iraci de Souza Silva Almeida 222 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Irene Andrade de Jesus 217 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Israelita Santos de Souza Lima 219 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Ivone Souza dos Reis Santos  204 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Janete Alves dos Santos 273 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 
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Janilson Inacio dos Santos 915 Agente de 

Vigilância 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Jinalda de Jesus Santos 287 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Joelma Bastos de Souza 305 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Jose Givaldo Cornelio de 

Saouza 

309 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Jose Valter Mendes Lins 303 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Josefa dos Santos 318 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Joselita de Menezes Ribeiro 314 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Josinete Nunes Calazans de 

Souza 

296 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Jucileide Correia de Oliveira 300 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Jucilene Souza Santos 299 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 
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Juliana Alves de Aguiar 423 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Leila Marion dos Santos 1397 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Leonice Lopes dos Santos 291 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Luciana da Silva Romao Souza 453 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Lucidalva Almeida de Brito 

Andrade 

865 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Luciene Santana Santos 285 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Lucilene Maria de Carvalho 

Santos 

848 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Maira Moraes de Souza Santos 360 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Maria de Lourdes Oliveira de 

Souza 

358 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Maria Dilma Neres Farias 327 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 
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Maria Ines de Jesus Silva Nelo 430 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Maria Jose de Jesus Costa 345 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Maria Sousa dos Santos 448 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Patricia Mendonca de Oliveira 371 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Risonilde de Carvalho Santos 377 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Rita Maria Anunciação 383 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Rosineide Brito dos Santos 403 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Selma Batista dos Santos 425 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Simone de Aguiar Souza 380 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Simone Nascimento de 

Menezes  

366 Professor – Nível 

Especial 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Edição 1.040 | Ano 9
04 de fevereiro de 2022

Página 8

Certificação Digital: XXVU875S-NYE7GAPU-PQMPPWJV-91HT9OHB
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



 

        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  

        Gabinete do Prefeito  

 
 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 

Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

Sonia Morais dos Santos 378 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Suely Carvalho do Nascimento 379 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Susana Fernandes dos Santos 

Xavier 

1393 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Valdelino Conceição de 

Almeida 

394 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Valdice dos Santos Fernandes 431 Professor – Nível 

II 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Valdice Simaringa dos Santos 398 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Valdilene Neres Farias Gomes 402 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Valdirene Rodrigues dos 

Santos 

404 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Vanuza dos Santos 426 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 

Vera Alexandre da Cruz 

Santos 

411 Professor – Nível 

I 

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e lazer 

01/12/2021 

a 

28/02/2022 
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            Art. 2º. Os servidores do Magistério Público Municipal terão direito ao Abono Pecúnia quando optar 

pelo recebimento de valores correspondentes aos seus vencimentos e vantagens quando da substituição da 

licença prêmio nos termos estabelecidos no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério.  

Art. 3º. Os ocupantes de cargos permanentes da Carreira do Magistério Público Municipal que tenham 

adquirido o direito à licença prêmio, poderão usufruir desse direito ou converter em pecúnia os períodos ainda 

não gozados.  

Art. 4º. A licença-prêmio, é correspondente a 90 dias por quinquênio de efetivo exercício completo, 

desde que não tenha sofrido penalidade administrativa superior à de advertência no referido período, poderá ser 

gozada, mediante requerimento do servidor, de forma isolada ou cumulativamente. 

Art. 5º. O requerimento-padrão, deverá ser protocolado na respectiva Unidade de Recursos Humanos-

URH, devidamente preenchido nos campos próprios pelo servidor. 

Art. 6º. Os efeitos desta Portaria retroagirão à 01 de Dezembro de 2021, à data inicial de conversão de 

pecúnia do Servidor, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 04 de Fevereiro de 2022. 

 

Alexsandro Menezes de Freitas 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edição 1.040 | Ano 9
04 de fevereiro de 2022

Página 10

Certificação Digital: XXVU875S-NYE7GAPU-PQMPPWJV-91HT9OHB
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



 
        ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  
        Gabinete do Prefeito  
 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 

Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº 003/2022 de 04 de Fevereiro de 2022. 

 

Dispõe sobre concessão de Férias aos 

Servidores Público Efetivos das 

Secretarias abaixo, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica 

do Município, vem por meio deste Ato administrativo,  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder Férias Regulamentar aos Servidores Público Efetivo, lotados nas 

diversas Secretarias do Município de Acajutiba, referente ao período aquisitivo de 

2020/2021, a partir do dia 01 de Dezembro a 30 de Dezembro de 2021, devendo retornar 

as suas atividades normais no dia 03 de Janeiro de 2022. 

Parágrafo único. As Férias concedidas estão em conformidade com o disposto da Lei 

Nº 09/2002. 

Nº NOME MATRÍCULA FUNÇÃO  SECRETARIA 

01 Clarisse de Souza Sampaio 914 Agente de Serviços 

Públicos 

Secretaria de Assistência 

Social 

02 Dinaldo Francisco dos Santos 932 Agente de Serviços 

Públicos 

Secretaria de Saúde 

03 Edivanio Rodrigues dos Santos 146 Motorista Secretaria de Saúde 

04 Jandira dos Santos de Jesus Rodrigues           271 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Secretaria de Saúde 

05 Jaudeci de Oliveira Souza 278 Diretor de Junta de 

Serviço 

Secretaria de 

Administração 

06 Joao Felipe dos Santos Filho 88 Agente de Combate as 

Endemias 

Secretaria de Saúde 

07 Joelma Silva Araujo 996 Assistente Social Secretaria Assistência 

Social 

08 Jose Arnildo dos Santos 857 Motorista Secretaria de Saúde 

09 Jussara Almeida de Brito 867 Auxiliar de Enfermagem Secretaria de Saúde 
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Nº NOME MATRÍCULA FUNÇÃO  SECRETARIA 

10 Lourdes Nascimento dos Santos 890 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Secretaria de Assistência 

Social 

11 Manoela Barbosa Santos de Jesus 326 Agente Administrativo Secretaria de 

Administração 

12 Marli Menezes Oliveira 331 Assistente Administrativo Secretaria de Assistência 

Social 

13 Matheus Lima Araujo            30 Advogado Municipal Procuradoria Geral 

14 Rosemary de Jesus Silva Vasconcelos           54 Agente Comunitário de 

Saúde 

Secretaria de Saúde 

15 Rosemary Pereira da Silva 

 

150 Auxiliar de Enfermagem Secretaria de Saúde 

16 Wesley Alves Pereira Couto 1420 Assistente Social Secretaria de Assistência 

Social 

 

 

Art. 2º- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de Janeiro de 2022 a data inicial do 

servidor, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 04 de Fevereiro de 2022. 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas 

                                                 PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA  
        Gabinete do Prefeito  

 
 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000  

Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br  

 

 

PORTARIA Nº 004/2022 DE 04 de Fevereiro de 2021  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, pela Lei Orgânica do Município e a Lei 

034/2011, dispõem sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal.  

CONSIDERANDO a conveniência de orientar a concessão de Licença Maternidade, e a 

necessidade de uniformizar e racionalizar o procedimento nos pedidos da espécie, dos 

servidores remanescentes do Regime de Licença;  

EXPEDE:  

Art. 1º. Conceder licença Maternidade a Servidora abaixo nominada, relativo aos períodos que 

menciona:   

  NOME  MATRÍCULA  CARGO  SECRETARIA  PERÍODO DE  

GOZO  

Ana Paula Menezes da  

Gama  

198  Assistente  

Administrativo  

Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer  

22/12/2021 a  

21/06/2022  

  

Art. 2º. O servidor municipal terá direito à licença para tratamento de saúde, por acidentes em 

serviços, à gestante, lactante, precedidas de inspeção médica, desde que não tenha sofrido 

penalidade administrativa superior à de advertência no referido período.  

Art. 3º. O requerimento-padrão, deverá ser protocolado na respectiva Unidade de Recursos 

Humanos-URH, devidamente preenchido nos campos próprios pelo servidor.  

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagirão a 24 de Dezembro de 2021 a data inicial de saída 

do servidor, revogadas as disposições em contrário.   

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE E CUMPRA-SE.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 04 de Fevereiro de 2022.   

Alexsandro Menezes de Freitas  

PREFEITO MUNICIPAL  

Edição 1.040 | Ano 9
04 de fevereiro de 2022

Página 13

PORTARIA N° 004/2022

Certificação Digital: XXVU875S-NYE7GAPU-PQMPPWJV-91HT9OHB
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br


	PORTARIA
	PORTARIA N° 002/2022
	PORTARIA N° 003/2022
	PORTARIA N° 004/2022


		2022-02-04T16:32:52-0300




